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C OM I SS Ã O DE ES PO R TE  
 
      

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 
(Do Sr. Evandro Roman) 

 
 

Requer a realização de Audiência 

Pública para debater o Projeto de Lei 

nº 1494 de 2015, que dispõe sobre a 

proibição de construção, instalação e 

utilização de quadras esportivas ou 

infraestrutura esportiva com piso de 

madeira. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 58, § 2º, Inciso II, da Constituição Federal, e 

dos arts. 24, III, e 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro à Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, a 

realização de reunião de Audiência Pública, a fim de debater a proibição de 

construção, instalação e utilização de quadras esportivas ou infraestrutura 

esportiva com piso de madeira. 

Para discutir o tema, solicitamos que sejam convidados: 

I. Sr. Jesuel Laureano Souza – Presidente da 

Federação Paranaense de Futebol de Salão; 

II. Sr. Jandrey Vicentin – Gerente de Comunicação da 

Confederação Brasileira de Voleibol; 

III. Sr. Richarde Cesar Salvador – Presidente da 

Confederação Paranaense de Handebol; 

IV. Sr. João Arlei Eckert Junior – Representante da 

Empresa Pisossul Engenharia Esportiva; 

V. Sr. Lavoisier Freire Martins – Ex-goleiro da Seleção 

Brasileira de Futsal; 

VI.  Sr. Alessandro Rosa Vieira (Falcão) – Jogador da 

Seleção Brasileira de Futebol; 
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JUSTIFICAÇÃO 

Está em tramitação nessa Casa o Projeto de Lei nº 1.494, de 

2015, de autoria do nobre Deputado Goulart, que tem por objetivo proibir, a 

construção, instalação e utilização de quadras esportivas ou infraestrutura 

esportiva com piso de madeira. 

Comprova o perigo desse tipo de quadra o fato ocorrido em 

Guarapuava, no Paraná, quando uma lasca de madeira se soltou e perfurou a 

coxa e o intestino de um jovem jogador, fato que provocou nele uma 

hemorragia interna e seu posterior falecimento. 

Ainda que acidentes fatais sejam relativamente raros, constatou-

se, após o acidente, o que até então não se tinha notado, o expressivo número 

de acidentes graves nesse tipo de quadra. 

Nesse sentido, e com intuito de reunir esforços e subsídios para 

obter um exitoso debate, conto com meus pares nesta comissão para a 

realização de Audiência Pública com a participação dos convidados acima 

citados. 

 

Sala da Comissão,        de                              de 2015. 

 

 

 

EVANDRO ROMAN 
Deputado Federal – PSD/PR 


